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moVADA EM 1 . • 
DISCUSSÃO E VOT AÇA 

12.3 / Jim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
CEP 35.490 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei 14 3-73/ V 
Autoriza a Realização de Despesa 

e Contem Outras Providencias. 

APROVADA EM • • 
DIScuSsÀo k voTAÇÃO 

e9ty 9,81 

A Câmara Muxdcipal de Entre Rios de iinas decreta e 

eu, Prefeito 'Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo do Municipio auto-

rizado a realizar despesas ate o valor de Cr 100.000,00 (cem 

mil cruzeiros), com taxa de inscriç.ão e outras necessárias, 

para a participaçao de representante de nossa cidade ao Con-

curso Charra Girl Minas Gerais, a realizar-se de 15 a 17/05/92 

em Conselheiro Lafaiete -LG.-, promoçao do Clube Carijos e 

apoio de Nicolau .L4eto Promoçoes e Publicidade, coordenaçao de 

Elder Jose Martinho Pereira. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta de dotaçaes prOprias do orçamento muni-

cipal. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçSes em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Prefeitura Municipal de Entre .Rios de 4nas, 20 de 

Abril de 1.992. 

Arnaldo de Oliveira liesende 

-Prefeito Municipal-


